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Assis, 24 de fevereiro de 2023. 
 

 

Ofício DA nº 41/2023 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 19/2023. 

 

Senhora Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 19/2023, em 

que o Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 998.081,56 (novecentos e noventa e oito mil, oitenta e um reais e cinquenta e 

seis centavos) acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
(Projeto de Lei nº 19/2023) 

 
 
À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
 

Senhora Presidente, 
 

 

Encaminho para análise e deliberação da Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 998.081,56 (novecentos e noventa e oito mil, oitenta e um reais e cinquenta e seis 

centavos) junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.  

Há tempos, esta gestão municipal tem lutado para firmar parceria com o  

SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, visando a implantação de uma Escola Técnica 

SENAI, em nosso Município, pois precisamos de mão de obra qualificada para atender a demanda 

atual e também atrair novas indústrias para Assis. 

Nesse sentido, foi apresentada uma “carta compromisso” de demandas de 

cursos junto ao SENAI, e ao mesmo tempo, esta Gestão Municipal, incluiu o projeto de implantação do 

SENAI no PPA – Plano Plurianual de Investimentos de 2022 a 2025, para possibilitar a concretização 

desse sonho junto ao planejamento orçamentário municipal. 

O SENAI, por sua vez, enviou uma equipe técnica para conhecer as 

instalações disponibilizadas, no antigo prédio onde funcionava a Escola Thomas Menk e aprovou a 

proposta do município, e para tanto, solicitou algumas adequações e reforma para início do 

funcionamento da Escola Técnica. 

A intenção do Executivo é a de oferecer mais uma importante ferramenta 

para qualificar nossos jovens aprendizes, fomentando a geração de emprego e renda com 

qualificação profissional e consequentemente contribuindo para o desenvolvimento econômico local 

e regional.  

Inicialmente os cursos oferecidos pela Escola Técnica SENAI em Assis 

serão os cursos técnicos de caldeiraria e de mecânico de manutenção, com grandes perspectivas 

de outros serem disponibilizados. 
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Os recursos que irão arcar com as despesas da presente propositura, 

correrão à conta de anulação parcial de dotações, na forma do seu artigo 2º. 

Em face do exposto e contando com o apoio dos Senhores Vereadores, 

encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei nº 19/2023, para apreciação e 

deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal         
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PROJETO DE LEI Nº 19/2023 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 998.081,56 (novecentos e noventa e oito mil, 
oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos) observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02  PODER EXECUTIVO   

02 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  
02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

23.691.0059.1733.0000    IMPLANTAÇÃO DA ESCOLA TECNICA DO SENAI  
777 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  998.081,56 

  Total............................... R$ 998.081,56 
  
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias abaixo: 

02   PODER EXECUTIVO   

02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS  

02 05 03 DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS  

15.451.0005.1017.0000 CONSTRUCAO DE ANEL VIARIO  
398  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  998.081,56 

   Total................................... R$ 998.081,56 
 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 
nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 7.119 de 15 de junho de 2022, 
conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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